
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Lucas Abrahao - REDE/AP

REQUERIMENTO Nº , DE 2026
(Do Sr. Lucas Abrahao – REDE/AP)

Requer,  nos termos do artigo  155
do  Regimento  Interno,  tramitação
sob  o  regime  de  urgência  do
Projeto de Lei nº 6.483 de 2025.

Senhor Presidente,

 Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, a tramitação sob regime de urgência do Projeto de Lei nº 6.483,

de  2025,  que institui  a  Política  Nacional  de  Milhas  Públicas  (PNMP),  sistema

federativo  destinado  a  receber,  administrar  e  destinar  milhas  e  pontos  de

programas de fidelidade oriundos de passagens aéreas adquiridas com recursos

públicos, e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

 O presente requerimento de urgência justifica-se pela relevância e

pelo evidente interesse público do Projeto de Lei que institui a Política Nacional de

Milhas Públicas (PNMP), mecanismo destinado a garantir  que milhas e pontos

oriundos  de  passagens  aéreas  custeadas  com  recursos  públicos  sejam

administrados de forma transparente e revertidos em benefício da sociedade.

Atualmente, as milhas geradas por viagens pagas com recursos públicos

não  possuem  destinação  institucional  clara,  o  que  pode  resultar  em  sua

apropriação individual ou em desperdício de um ativo que pertence, em essência,

ao interesse coletivo. A proposta corrige essa lacuna normativa ao estabelecer um
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sistema público, digital e federativo de gestão dessas milhas, assegurando sua

rastreabilidade, transparência e utilização socialmente útil.

O projeto estabelece uma estrutura moderna de governança, baseada em

plataforma  digital  integrada,  que  permitirá  aos  entes  federativos  registrar,

acompanhar  e  administrar  as  milhas  acumuladas,  assegurando  transparência,

controle público, fiscalização adequada e maior eficiência na gestão e utilização

desse recurso.

Além  disso,  a  política  pública  proposta  possui  forte  impacto  social,  ao

destinar  as  milhas  exclusivamente  para  apoiar  jovens  atletas,  estudantes  e

pesquisadores  em  competições,  eventos  acadêmicos,  científicos  e  esportivos,

ampliando oportunidades de mobilidade educacional e esportiva em todo o país.

A  medida  também  contribui  para  reduzir  desigualdades  regionais,

especialmente nas regiões mais distantes dos grandes centros, onde o custo das

passagens  aéreas  representa  obstáculo  significativo  à  participação  de  jovens

talentos em eventos nacionais e internacionais.

Dessa forma, trata-se de iniciativa que promove eficiência administrativa,

moralidade na gestão de recursos públicos e inclusão social, sem gerar aumento

de despesas para o Estado.

Diante  da relevância  da  matéria  e do  potencial  impacto  positivo  para  a

juventude  brasileira,  para  a  transparência  pública  e  para  o  fortalecimento  das

políticas de incentivo ao esporte, à educação e à ciência, justifica-se a tramitação

da proposição em regime de urgência. 

Diante da relevância do tema e do interesse público envolvido, requer-se a

tramitação sob regime de urgência, nos termos do art. 155 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados. 

Diante da relevância da matéria, conclamamos os nobres pares a envidar

esforços na aprovação desta importante proposição.
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Sala das Sessões, 04 de março de 2026. 

Deputado Lucas Abrahao
REDE/AP
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Lucas Abrahao (REDE/AP)

 2  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 3  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 4  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 5  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

 6  Dep. Aliel Machado (PV/PR)

 7  Dep. Dagoberto Nogueira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 8  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - LÍDER do Federação PSOL REDE

 9  Dep. Acácio Favacho (MDB/AP)

 10  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 11  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)
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